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À Excelentíssima Presidente 
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Assunto: abertura processo contratação buffet 

Senhora Presidente, 

Considerando a Sessão Solene a ser realizada para entrega de honrarias que 
acontecerá no dia 16 de agosto de 2023, com início às 18h; 

Considerando a pretensão de Vossa Excelência no sentido de contratação de 
empresa para fornecimento de buffet para atender e garantir o fiel objetivo da sessão. 

Feitas tais considerações, venho solicitara autorização de abertura de processo 
administrativo visando a contratação de empresa prestadora de serviço de buffet como 
fornecimento de 1 garçom para realização do evento de entrega de honrarias a autoridades e 
cidadão que acontecerá na sessão solene do dia 16 de agosto do corrente ano a partir das 

18h, para tanto segue especificações abaixo: 

LOTE ITEM DESCRiÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Contratação de serviços de Buffet para 100 pessoas 
contendo para a alimentação: 

• Cone recheado com frango desfiado; 
• Barquete de salpicão; 
• Torrada com patê de frango; 
• Salgadinhos assados; 

Serviço 
01 

01 • Bolo de cenoura com cobertura de 
chocolate (pedaços cortados); 

01 • Pão de queijo; 
• Dois sabores de refrigerante; 
• Um sabor de suco feito com polpa natural; 
• Chocolate quente cremoso; 
• Café com açúcar; 
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• Café sem açúcar; 
Para prestação de serviços no local do evento: 

• 2 (dois) garçons com trajes e adereços 
conforme legislação e normas sanitárias; 

• toalhas brancas que cubram até o chão 6 
(seis) mesas de aproximadamente 3 (três) 
metros de comprimento, 1 (um) metro e 20 
(vinte) centímetros de largura e 90 
centímetros de altura; 

• Fornecimento de todos os utensílios 
necessários para arrumação na mesa e para 
servir os convidados, como por exemplo 
copos descartáveis, jarras e guardanapos. 

• 36 (trinta e seis) unidades de água mineral 
em copo de plástico, vedado com selo de 
alumínio, contendo 200 mio Prazo de 
validade mínima de 30 dias. 

• 2 (dois) arranjos de flores contendo 
folhagens e no mínimo 1 (uma) dúzia de 
gipsofila e no mínimo 2 (duas) dúzias 
crisântemo de cores claras. Ornamentado 
em um vaso. 

A aquisição se faz necessária por ser um evento de entregas de honrarias para as 
pessoas que serão homenageadas pela Câmara Municipal de Marilândia/ES, visto que, no 
quadro de funcionários desta instituição nenhum servidor apresenta tais atribuições, tanto 
para confecção dos alimentos relacionados no anexo I, quanto para servir aos nobres 
convidados e autoridades. 

Sabe-se que as homenagens são momentos de grande importância na vida das 
pessoas e seus familiares e amigos, gravados em suas lembranças por anos como um 
momento de alegria. 

Uma boa mesa de comida e bebida representa cordialidade e preocupação do 
anfitrião, além de deixar o clima mais amistoso. Essa contratação tem o objetivo de trazer um 
ambiente mais receptivo e mostrar que o anfitrião teve o cuidado de fazê-los sentirem que 
estarão em casa. 

A Sessão Solene do dia 16 de agosto de 2023 será aberta a toda a população que 
queira participar do evento, não somente aos convidados homenageados, então, será um 
evento maior, aonde o Plenário Câmara Municipal não comportaria a quantidade de pessoas 
estimadas. 
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dotação orçamentária: 100001.0103100014-Q01 - Manutenção das Atividades Internas do 
Poder Legislativo Municipal. - 33903900000 - outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRiÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Buffet para Sessão Solene no dia 

16 de agosto de 2023. 
1.2. As especificações e quantitativos estão descritos no Anexo I deste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição se faz necessária por ser um evento de entregas de honrarias para as pessoas 

que serão homenageadas pela Câmara Municipal de MarilândiajES, visto que, no quadro 
de funcionários desta instituição nenhum servidor apresenta tais atribuições, tanto para 
confecção dos alimentos relacionados no anexo I, quanto para servir aos nobres 
convidados e autoridades. 

2.2. Sabe-se que as homenagens são momentos de grande importância na vida das pessoas e 
seus familiares e amigos, gravados em suas lembranças por anos como um momento de 
alegria. 

2.3. Uma boa mesa de comida e bebida representa cordialidade e preocupação do anfitrião, 
além de deixar o clima mais amistoso. Essa contratação tem o objetivo de trazer um 
ambiente mais receptivo e mostrar que o anfitrião teve o cuidado de fazê-tos sentirem 
que estarão em casa. 

2.4. A Sessão Solene do dia 16 de agosto de 2023 será aberta a toda a população que queira 
participar do evento, não somente aos convidados homenageados, então, será um evento 
maior, aonde o Plenário Câmara Municipal não comportaria a quantidade de pessoas 
estimadas. 

3. CONDiÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. Os serviços prestados deverão ser realizados no Auditório da EEEFM "Padre Antônio 

Volkers", situado na Avenida Dom Bosco, nº 782, Centro, Marilândia - Espírito Santo, no 
dia 16 de agosto de 2023, às 17hrs. 

3.2. As toalhas, copos de águas e os arranjos contidos no anexo I deste Termo de Referência, 
deverão ser entregues e arrumados conforme a autoridade máxima da Câmara, ou àquela 
que for designada essa função. 

3.3. O buffet, será servido após o término da Sessão Solene que tem o objetivo de entrega de 
Títulos e Honrarias. 

3.4. A Contratada deverá, ao final do evento, realizar a limpeza do referido local. .. 
3.5. A Contratada será informada com no mínimo de cinco dias de antecedência da data do 

respectivo evento, com o recebimento da ordem de fornecimento emitido pelo 
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contratante, sendo entregue em conformidade com as especificações e quantidades 
descritas na respectiva autorização. 

4. DOCUMENTAÇÃO 
4.1 A empresa, como condição de ser contratada, necessita apresentar a seguinte 
documentação, sem os quais não poderá ser realizado o pagamento devido. A documentação 
exigida poderá, a critério da administração, ser juntada pela própria contratante aos autos. 
a. Comprovante de inscrição no CNPJ; 
b. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c. Certidão FGTS; 
d. Regularidade Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e. Regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais quando for o caso; 
f. Não estar impedido de contratar com a Administração (verificação de cadastro de 

penalidades); 
g. Habilitação Jurídica, conforme o artigo 28 da lei 8666/93. 
h. Alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do Município sede da licitante. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 

Marilândia/ES em até 30 (trinta) dias subsequente ao recebimento definitivo e à 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor responsável. 

5.2. Após o prazo, a CONTRATANTE pagará multa financeira nos seguintes termos: 
VM: VF X 0,33 X NO 

100 
Onde: 
V.M.: Valor da Multa Financeira. 
V.F.: Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
N.D: Número de dias em atraso. 

5.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na cotação de preço. 

5.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o 
número da Dispensa, o número do processo, os valores unitários e totais, nQ do empenho 
e conta bancaria para pagamento; 

5.5. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por Deposito Bancário ou Bole 
to; 

5.6. O pagamento das faturas somente será efetivado com a apresentação do original ou de 
cópia autenticada dos documentos constante do tópico 4, validos na data das notas fis 
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cais, em relação ao período a que se referem os faturamentos, os quais deverão ser en 
tregues, junto com o documento fiscal. 

5.7. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a 
contratada para a correção, ficando estabelecido qual o valor e prazo para o pagamento 
sejam considerados a parti da data da a apresentação dos documentos fiscais devolvidos 
sem erros. 

5.8. O pagamento poderá ser suspenso no caso do não cumprimento das obrigações que pos 
sam, de qualquer forma, prejudicar os interesses da CONTRATANTE. 

5.9. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente realizar a entrega dos ma 
teriais. 

5.10. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não ca 
bendo a revisão dos mesmos, exceto ser demonstrado pela contratada a necessidade de 
reajuste para a manutenção do equilíbrio contratual. 

5.11. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições 
previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a "proposta de preço" e os documentos 
que habilitam. 

5.12. O FORNECEDOR será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços unitários 
por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 

6. DA GARANTIA 
6.1. Os objetos deverão ter seu prazo de garantia de acordo com os padrões e prazos atrelados 

à natureza dos serviços. Os alimentos para preparação devem ser de boa qualidade e estar 
dentro do prazo que poderá ser consumido. 

6.2. Qualquer dúvida sobre os respectivos alimentos provenientes de sua qualidade, deverá 
ser substituído. 

7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. O valor estimado para a contratação advinda deste termo será apurado através de pesqui- 

sa de preço. 
7.2. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as ru- 

bricas: 
100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal 
33903900000 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. (Ficha: 4) 
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8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação, descritas no Termo 

de Referência; 
8.2 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
8.3 Apresentar os documentos de cobrança, inclusive, nota(s) fiscal(is) com a descrição com 

pleta dos serviços, juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo 
art. 29 da Lei nº 8.666/1993 e a declaração de adimplemento de encargos; 

8.4 Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à 
Administração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulga 
das. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à 
análise e as ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil; 

8.5 Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumi 
das, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 

8.6 Responsabilizar-se integralmente pelos objetos contratados, assim como pelas despesas 
diretas e indiretas relacionadas com a contratação, nos termos da legislação vigente; 

8.7 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-Ia na execução do con 
trato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas 
ausências. 

8.8 Executar a entrega dos objetos/prestação de serviço de acordo com as condições e prazos 
propostos neste Termo de Referência; 

8.9 Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho; 
8.10 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamen 

te a todas as reclamações; 
8.11 Responsabilizar-se pelo acondicionamento e transporte dos objetos. 
8.12 Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e traba 

lhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessária ao cumprimento do forneci 
mento; 

8.13 Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decor 
rentes do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu 
encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer; 

8.14 Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigi 
das em lei; 
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8.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento; 

8.16 As penalidades ou multas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposi 
ções legais que geram a execução do serviço, serão de inteira responsabilidade da CON 
TRATADA, devendo se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, 
taxas e serviços auxiliares; 

8.17 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo 
que seja devido em decorrência direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade; 

8.18 A contratada deverá adotar práticas higiênico-sanitárias nas etapas de preparação, emba 
lagem, armazenamento, transporte e exposição dos produtos, conforme normas proferi 
das pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

8.19 A contratada será responsável pelas toalhas de mesa e arranjos de flores e demais utensí 
lios necessários para preparação e disponibilização dos alimentos e bebidas aos convida 
dos e acomodação dos mesmos. 

8.20 A contratada deverá fornecer produtos de qualidade, que deverão ser preparados e ser 
vidos dentro de rigorosas normas higiênicas e sanitárias, conforme legislação vigente. 

8.21 A contratada deverá chegar ao local do evento com no mínimo 01 (uma) hora de antece 
dência, a fim de organizar o ambiente. 

8.22 Os profissionais que participaram do evento deverão estar devidamente vestidos de 
acordo com a legislação, EPIS e com todos os objetos para a boa pratica na manipulação 
dos alimentos. 

8.23 Fornecer todo material necessário para execução do objeto dessa licitação, em perfeito 
estado de conservação e limpeza. 

8.24 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vi 
gente e executar e supervisionar os serviços para obter uma prestação de serviços correta 
e eficaz. 

8.25 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados das normas discipli 
nares e de segurança do trabalho vigente. 

8.26 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, em caso de acidente. 

8.27 Remover, após a realização de cada serviço realizado, o lixo resultante de suas atividades; 
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8.28 Assumir todos os vínculos empregatícios de seus empregados, sendo esta a única respon 
sável pelo pagamento de salários e recolhimento de todas as obrigações e tributos perti 
nentes, bem assim por quaisquer acidentes que possam ser vítimas, quando em serviço. 

8.29 A contratada não pode subcontratar o objeto constante neste termo de Referência. 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços pres 
tados; 

9.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço; 

9.3 Efetuar o pagamento de acordo com a efetiva entrega, sendo expressamente vedado o 
pagamento antecipado; 

9.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa entregar os objetos 
dentro das normas estabelecidas neste Termo; 

9.S Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato; 

9.6 Notificar, por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execu 
ção das suas entregas do objeto; 

9.7 Atestar e receber os objetos entregues, de acordo como termo de referência. 
9.8 Convocar reuniões, sempre que julgar necessário, com a Contratada para esclarecimento 

de eventuais dúvidas. 

10 FISCALIZAÇÃO 
10.1 A Câmara Municipal de Marilândia designará servidor competente para efetuar a fiscaliza 

ção da execução contratual, nomeado através de Portaria expedida pelo Presidente da 
Câmara Municipal. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contrata 
da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantes de im 
perfeição técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspon 
sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666/1993. 

10.3 O representante da Administração responsável pela fiscalização do contrato deverá man 
ter registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a contratação, detalhando 
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as datas e servidores envolvidos, se for o caso, a fim de acompanhar a efetiva prestação 
dos serviços. 

10.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solici 
tadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a pres 

tação de serviços/entrega dos objetos, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de fa 
lha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto) às pe 
nalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a saber: 
11.1.1 ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, 

que não gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Marilândia/ES; 
11.1.2 Multa de 2% (dois por cento), ao dia, incidente sobre o valor global da contrata 

ção, nos casos de não fornecimento do serviço na data e hora descrita na Ordem 
de Serviço, limitado a 10% (dez por cento) caso haja interesse da Câmara Munici 
pal de Marilândia/ES em receber a prestação de serviço fora do prazo. 
11.1.2.10 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRA 

TADA. 
11.1.2.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA a Câmara Municipal de Marilândia/ES, o débito será enca 
minhado para inscrição em dívida ativa. 

11.1.2.3 O contrato, sem prejuízo das multas e demais comi nações legais previstas 
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 
Administração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da 
Lei nº 8.666/93. 

11.1.2.4 A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalida 
des definidas nos itens abaixo: 

11.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Marilândia/ES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de re 
cusa quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou 
prestação dos serviços; 

11.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar 
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os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de 
documentos ou emissão de declaração falsa. 

11.1.5 IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Marilândia/ES, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993; 13.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Mu 
nicipal de Marilândia/ES após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido 
para a defesa prévia; 

11.3 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi 
mento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

11.4 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da lnti 
mação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993; 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE A SER FIRMADO 
12.1. A contratação terá seu prazo de vigência a partir da data da assinatura da autorização 

de contratação até a conclusão da prestação de serviços juntamente com a nota fiscal 
eletrônica atestada pelo fiscal do processo. 

Marilândia/ES, 25 de julho de 2023 

SE CONTRATAÇÕES 
M nº 013/2023 
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ANEXO I 

LOTE ITEM DESCRiÇÃO 

01 

UNIDADE QUANTIDADE 

Serviço 
01 

01 

Contratação de serviços de Buffet para 100 pessoas 
contendo para a alimentação: 

• Cone recheado com frango desfiado; 
• Barquete de salpicão; 
• Torrada com patê de frango; 
• Salgadinhos assados; 
• Bolo de cenoura com cobertura de chocolate 

(pedaços cortados); 
• Pão de queijo; 
• Dois sabores de refrigerante; 
• Um sabor de suco feito com polpa natural; 
• Chocolate quente cremoso; 
• Café com açúcar; 
• Café sem açúcar; 

Para prestação de serviços no local do evento: 
• 2 (dois) garçons com trajes e adereços 

conforme legislação e normas sanitárias; 
• toalhas brancas que cubram até o chão 6 (seis) 

mesas de aproximadamente 3 (três) metros de 
comprimento, 1 (um) metro e 20 (vinte) 
centímetros de largura e 90 centímetros de 
altura; 

• Fornecimento de todos os utensílios 
necessários para arrumação na mesa e para 
servir os convidados, como por exemplo copos 
descartáveis, jarras e guardanapos. 

• 36 (trinta e seis) unidades de água mineral em 
copo de plástico, vedado com selo de alumínio, 
contendo 200 ml, Prazo de validade mínima de 
30 dias. 

• 2 (dois) arranjos de flores contendo folhagens 
e no mínimo 1 (uma) dúzia de gipsofila e no 
mínimo 2 (duas) dúzias crisântemo de cores 
claras. Ornamentado em um vaso. 
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DESPACHO 
Referência: Processo 725/2023 

Trata-se de solicitação feita por meio do ofício 17/2023/DIR/CMM, em 
que o Diretor Geral solicita autorização para abertura de processo para fins de 
contratação de empresa para fornecimento de buffet para atender e garantir o fiel 

objetivo da sessão solene do dia 16 de agosto de 2023, nas condições e 
especificações constantes no mesmo. 

Considerando que na data de 16 de agosto será realizado uma sessão 
solene objetivando entrega de honrarias para várias pessoas que serão 
homenageadas, entre autoridades e munícipes em geral, e sendo que não há 

servidor com atribuições, tanto para confecção dos alimentos relacionados, quanto 

para servir aos nobres convidados, decido pela autorização da abertura do processo 

para a contratação dos serviços solicitados. Devido ser contratação de pequeno 

valor e entrega imediata, preliminarmente dispenso o contrato escrito como 
instrumento da contratação, devendo ser feito a substituição do contrato por 
nota de empenho, caso não houver óbice legal:. 

No caso presente, a princípio, entendo que a contratação enquadra na 
modalidade de dispensa de licitação - nos termos do inciso 11 do Artigo 24 da Lei 

8.666/93. para a contratação solicitada, a qual indico a modalidade contratação menor preço 

global. 
Ao setor de compras e contratações para a realização de Pesquisa de Preços, 

após os demais atos voltados a materialização da contratação. 

Marilândia, 27 

I MONECHI 
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PARECER JURIDICO 
N° 074/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 725/2023 
PROTOCOLO N°: 7039/2023 
INTERESSADO: PODER LEGISLATIVO DE MARILÂNDIA/ES 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BUFFET. 

cAmaíiiii~~llii.iiiie . es 
PROTOCOLO GERAL 708312023 
Data: 03/08/2023· Hor'rlo: 13:<45 
Admlnlstrallvo • PAR 7<4/2023 

EMENTA: Processo Administrativo nO 725/2023, 
protocolado em 26 de julho de 2023, sob nO 
7039/2023 - Contratação de Buffet - Dispensa de 
Licitação - Termos do inciso II do Artigo 24 da Lei 
8.666/93 - Princípio Constitucional, artigo 37 inciso 
XXI da Constituição Federal e artigo 3° da Lei 
8.666/93 de Licitações e Contratos 
Jurisprudência. 

RELATÓRIO 
Trata-se de processo administrativo n° 725/2023 sob o protocolo n° 7039, 

datado de 26 de julho de 2023, visando a contratação de Buffet, para a sessão 
solene de entrega de honrarias a ser realizada no dia 16 de agosto de 2023, com 
inicio previsto para as 18hhOOmin. 

É o Relatório. 

ANALISE 
Encontra-se junto aos autos até a presente data os seguintes documentos: 

Oficio n? 17/2023/DIR/CMM do Diretor Geral solicitando abertura; [f. 02/03]; 
Termo de Referência. [folhas 04/08 e versos]; 
Despacho do gesto r da Câmara municipal autorizando a abertura da 

contratação, bem como justificando a compra atestando a contratação nos 
termos do inciso 11 do artigo 24 da lei 8.666/93. [folhas 09]; 

E-mails de solicitação de valor, respostas das empresas e certidões de 
comprovação de inscrição CNP J. [folhas 10/14]; 

Quadro comparativo de preços Simples. [folhas 16/17]; 
Preço mediano usado como referência na contratação, bem como as 

devidas certidões exigidas por lei. [folhas 19/24]; 

ASSESSOR JURIDICO 
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Despacho do setor de compras e contratações ao setor de contabilidade 
para manifestação quanto a disponibilidade de orçamento. [folhas 25]. 

Despacho do setor de contabilidade informando existência de dotação. 
[folhas 26127]; 

FUNDAMENTAÇÃO 
Antes de adentrarmos em questão de fundamentação, registramos que, 

nossa orientação para com a administração pública não se trata de mera análise 
de mérito administrativo, o qual fica em oportunidade criteriosa da administração 
pública, na figura do presidente da Câmara Municipal de Marilândia/ES. 

Neste sentido sempre orientamos como base os princípios que a Constituição 
Federal Brasileira nos ensina, confirmado pelo artigo 3° da lei 8.666/93 ainda em 
vigência, quanto as obediências que a administração deverá tomar para o bom 
ordenamento legal de contratação e compras: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

1- [ •.• ] 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei. o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômicas 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 

ASSESSOR JURIDICO 
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desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos. 

Pois bem. Cuida-se o presente assunto, a contratação de Buffet para a 
sessão solene de entrega de honrarias a ser realizada no dia 16 de agosto de 2023, 
com início previsto para as 18hhOOmin., cujo valor total orçado estimado é de R$: 
3.548,00 (três mil quinhentos e quarenta e oito reais), conforme indicado no quadro 
comparativo de preço simples, razões pelas quais sob o despacho presidencial, 
restou entender adotar como forma de contratação por dispensa contida no 
inciso II do artigo 24 da lei 8.666/93. 

Art.24. É dispensável a licitação: 

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; 

Pois bem, mesmo que a lei nos permite a contratação dispensando a 
licitação, devemos eminentemente ater-se aos princípios basilares constitucionais. 

Neste sentido existem legisladores que destacam que a licitação poderá ser 
dispensada quando o valor for ínfimo, ou seja, considerando que até 
determinados limites o Administrador poderá dispensar a licitação, de forma a 
efetuar a contratação particular de forma direta. 

Diante da analise processual até o momento no que diz respeito a nossa 
manifestação, percebemos tratar-se do rito de contratação direta por dispensa, a 
qual pretende a administração no processo. Mesmo neste entendimento,. em que 
a legislação atual é permissiva, nos cabe como dever sempre orientar a 
administração, quanto a observância aos princípios constitucionais = legalida?e 
e da moralidade, que ao nosso entendimento é de extrema necessidade, muito 
embora, temos inúmeros entendimentos da viabilidade de contrataçã~ .ser 
dispensável, mas, sempre é prudente a administração ouvir para melhor oecldlr. 

ASSESSOR JURIDICO 
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Ressaltamos que, apesar do parecer não ter força vinculativo, ora existindo 
entendimentos, como exemplo do jurista Chaves (2017, p. 5), o qual menciona e 
defende que o gestor não está obrigado a solicitar parecer jurídico, sendo esse 
facultativo, mas é nosso dever orientar ao administrador: ... diante das disposições 
da lei nO 8.666/1993, nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, o Gestor 
não é obrigado a encaminhar previamente à Assessoria Jurídica o processo para 
emissão de parecer, podendo, de próprio punho, motivar o ato de ratificação da 
hipótese. Caso encaminhe os autos para manifestação, será obrigatória a juntada 
da mesma no processo, mas, ainda assim, o parecer manterá seu perfil facultativo. 

Em análise dos autos administrativos, quanto ao objeto do exercício em curso, 
a contratação por dispensa está legitimada. 

CONCLUSÃO 
Conclui-se que a modalidade escolhida, qual seja, a dispensa de licitação se 

enquadra no processo, obedece aos critérios constitucionais legais, e não vejamos 
nem óbice quanto a contratação da empresa vencedora Panificadora Antolini 
Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 34.818.943/0001-48, situada a Avenida Dom sosco. n° 
538, Centro, Marilândia, estado do Espirito Santo. 

Salvo Melhor Juízo é o nosso Parecer 
Marilândia/ES, 03 de agosto de 2023. 

~~~l noVago 
Assessor Jurídico 

ASSESSOR JURIDICO 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 725/2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nO 8.666/1993 

Encontra-se demonstrado nos autos do processo que existe dotação 
orçamentária para a aquisição do que fora solicitado. 

Conforme documentação anexa a este processo, e parecer jurídico exarado, 
entendemos ser caracterizada a hipótese de contratação direta nos termos do Inciso 11 do 
Art. 24 da Lei n° 8.666/1993. 

Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a contratação, conforme abaixo 
descrito: 

----- 
OBJETO Prestação de serviços de Buffet para Sessão Solente no dia 16 

de agosto de 2023. ._-_. 
QUANTIDADE Serviços de Buffet para 100 pessoas, conforme descrito no 

termo de referência . 
. _---- 

EMPRESA Panificadora Antolini 
CONTRATADA CNPJ: 34.818.943/0001-48 

I--- 

DOTAÇÃO 100001.0103100014.001 - Manutenção das atividades internas 
ORÇAMENTÁRIA do poder legislativo municipal. 33903900000 - Outros Serviços 

de Pessoa Jurídica 
VALOR ESTIMADO Valor total: R$ 3.548,00 (três mil, quinhentos e quarenta e oito 
PARA A reais). 
CONTRATAÇÃO 
VIGÊNCIA A contar data da assinatura do presente ato até a conclusão 

dos serviços. - 

I 

PRINCIPAIS Nos termos da lei 8666/1993 
OBRIGAÇÕES 
10 CIDADES 

.. Assim sendo, encaminhe-se o presente processo ao Setor de Contabilidade para 
o empenho do valor identificado, bem como adote os atos pertinentes à materialização da 

presente contratação. 
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PUBLICAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS 2023 , 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N0000131/2023 
Conforme Art, 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Unico da Lei Orgânica 1\1unicipal. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DI: VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES. 
CONTRATADA: MIAMIMED PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA 

OBJETO:, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS COM AMOSTRA/PROSPECTO PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
VALOR TOTAL: R$ 8.695,00 (oito mil seiscentos e 
noventa e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 03 de agosto de 2023 à 02 de agosto 
de 2024. 

DATA DE ASSINATURA: 03 de agosto de 2023. ---.. 
JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 

Prefeito Municipal 
Protocolo 1142786 

Viana 

Aviso de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços nO 006/2023 

Código CidadES: 2023.073E0700001.01.0011 
O Município de Viana/ES, através }:Ia presidente da 
comissão de licitação, TORNA PUBLICO a quem 
possa interessar que realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços nO 006/2023, objetivando 
a Contratação de empresa de engenharia 
especializada para o serviço de microdrenagem 
no bairro Areinha no município de Viana-ES. 
'-ocesso n08921/2023-SEIN FE;. 
.rmlte de acolhimento propostas: 23/08/2023 às 
09h e 30min. 
Inicio da disputa: 23/08/2023 às 10h. 
Informações: Edital disponível, no site www. 
viana.es.gov.br/licitacao. Tel.: (27) 3354-4009 
de 09h às 18h, ou pelo e-mail: segundacpl@ 
viana.es.gov.br. 

Viana/ES, 03 de agosto de 2023. 
Daniela Moschen Ribeiro 

Presidente da CPL 2 
Protocolo 1142557 

Adjudicação e/ou Homologação 

ApJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO SRP N° 047/2023 

Código CidadES: 2023.073E0700001.02.0023 
O Município de Viana/,ES, por meio do Prefeito 
Municipal, TORNA PUBLICO e comunica aos 
interessados a Adjudicação e Homologação do 
pregão eletrônico SRP NO 047/2023, processo 
administrativo nO 3240/2023 - SEMOPS. 

Objeto: registro de preços para aquisição de cone 
refletivo flexível. 
Arrematantes vencedores: ORIGINAL 
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM 
GERAL LTDA, nos Itens 01 e 02 no valor total de 
R$ 154.500,00(cento e cinquenta e quatro ml 
e quinhentos reais); FLS. N. 

Viana, 03 de agosto de 2023. RUBRICA 
Wanderson Borghardt Bueno 

Prefeito de Via na 
Protocolo 1142558 

Câmaras 

Marilândia 

I 

Dispensa de Licitação 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO: 725/2023 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nO 
8.666/1993 
Encontra-se demonstrado nos autos do processo que 
existe dotação orçamentária para a aquisição do que 
fora solicitado. 
Conforme documentação anexa a este processo, 
e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de contratação direta nos 
termos do Inciso II do Art. 24 da Lei nO 8.666/1993. 
Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO Prestação de serviços de Buffet para 
Sessão Sol ente no dia 16 de agosto de 

2023. ,-- 
QUANTIDADE Serviços de Buffet para 100 pessoas, 

conforme descrito no termo de referência. 
EMPRESA Panificadora Antolini 

CONTRATADA CNPJ: 34.818.943/0001-48 --- 
DOTAÇÃ9 100001.0103100014.001· Manutenção 

ORÇAMENT AR IA das atividades internas do poder legislativo 
municipal. 33903900000 • Outros Serviços 

de Pessoa Jurídica 
VALOR ESTIMADO Valor total: R$ 3.548,00 (três mil, quinhentos 

PARA A e quarenta e oito reais). 
____ ÇONTRATAÇÃO 

VIGÊNCIA A contar data da assinatura do presente ato 

-PRINCIPAIS 
até a conclusão dos serviços. 
Nos termos da lei 8666/1993 

OBRIGAÇÕES -- . 
2023.046L0200001.09.0009 10 CIDADES ----- 

Assim sendo, encaminhe-se o presente processo 
ao Setor de Contabilidade para o empenho do valor 
identificado, bem como adote os atos pertinentes à 
materialização da presente contratação. 

Marilândia, 03 de agosto de 2023 

ALCIONE BOLDRINI MONECHI 
Presidente 

Protocolo 1142474 
www.amunes.es.gov.br 
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